
EMENTA:  REQUER INFORMAÇÕES SOBRE O PROGRAMA
GUARDIÕES  DA  CIDADE,  CONFORME
ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A  Administração  Municipal  tem  anunciado  o  PROGRAMA

GUARDIÕES DA CIDADE (antigo Programa Olhos de Águia), como uma alternativa preventiva

de vigilância e segurança de Vias e Logradouros Públicos do quadrilátero central de nossa cidade,

na área de Segurança Pública, por meio da instalação de Câmeras de funcionamento ininterrupto 24

horas,  07  dias  por  semana,  integradas  e  interligadas  em  um  sistema,  subsidiando  o  trabalho

preventivo de delito criminal,  auxiliando a polícia em ações que evitem a prática de crimes na

região,  fazendo  uso  da  tecnologia  para  apoiar  o  trabalho  da  PM  e  da  GCM,  com  ações  de

inteligência e prevenção, possibilitando maior controle da criminalidade.

Integram também o  programa,  a  instalação  de  câmeras  do  Sistema

Detecta, nas principais vias de acesso e saída de Ribeirão Preto, identificando placas de trânsito de

veículos com comprometimento delituoso.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Qual  a  situação  de  andamento  do  Programa  Guardiões  da

Cidade?

2. As  atividades  já  estão  funcionando?  Se  positivo  em  que

situação, atual?

3. O que falta ser instalado ou qual provisão de ampliação do

programa está previsto?

REQUERIMENTO Nº 6830/2022
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4. Quais os recursos previstos no orçamento 2022 e 2023 para o

Programa?  Há  participação  de  parceiros  privados?  Quais,  que  recursos  disponibilizam  ou

disponibilizariam?

5. Qual órgão público é o gestor do Programa?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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